Parecer n°        , de 2025.

Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, sobre o Projeto de Lei n° 254, de 2025.
De autoria da Nobre Deputada Paula da Bancada Feminista, o projeto em epígrafe “Estabelece a política estadual de incentivo à contratação de pessoas trans em empresas que atuam no Estado de São Paulo e dá outras providências.”
A presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 36 a 40ª Sessões Ordinárias (de 28/03/2025 a 03/04/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos. Ato contínuo, vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno.
O projeto de lei sob análise estabelece a Política Estadual de Incentivo à Contratação de Pessoas Trans em empresas que atuam no Estado de São Paulo, com o objetivo de promover a inclusão social e a igualdade de oportunidades no mercado de trabalho. A proposição define o conceito de pessoas trans para seus fins, prevê a concessão de benefícios fiscais e administrativos, como redução proporcional de ICMS e prioridade em contratações públicas, condicionados à comprovação de percentual mínimo de empregados trans, e disciplina obrigações acessórias, hipóteses de revogação dos benefícios e limites orçamentários para sua implementação, além de prever regulamentação executiva.

Inicialmente, à luz do art. 3º, incisos I, III e IV, da Constituição Federal, que integra o Título I sobre os Princípios Fundamentais, a proposição encontra respaldo direto, na medida em que estabelece como objetivos fundamentais da República construir uma sociedade livre, justa e solidária; erradicar a pobreza e reduzir desigualdades sociais e regionais; e promover o bem de todos, sem preconceitos e discriminações.

Esse dispositivo foi interpretado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADPF 186, como fundamento para a constitucionalidade de políticas afirmativas voltadas à concretização da igualdade material. Naquele precedente, a Corte assentou que a igualdade formal nem sempre é suficiente para eliminar desigualdades estruturais e que cabe ao Estado adotar medidas diferenciadas e proporcionais para assegurar a efetiva igualdade de oportunidades a grupos historicamente marginalizados. A razão fundamental da ADPF 186 é plenamente aplicável à presente proposição, que cria um mecanismo de estímulo econômico e administrativo para fomentar a contratação de pessoas trans, removendo barreiras históricas e sociais que dificultam sua inserção no mercado formal de trabalho.
Além disso, nos termos do art. 5º, caput, e incisos I e XLI, da Constituição Federal, que asseguram igualdade de direitos e vedam qualquer forma de discriminação, a proposta legislativa concretiza direitos fundamentais, promovendo o valor social do trabalho, conforme disposto pelo art. 1º, IV, da CF e a dignidade da pessoa humana, estabelecido pelo art. 1º, III, da CF. Ao prever a concessão de benefícios condicionados à adoção de práticas inclusivas, a proposição harmoniza-se com os princípios da legalidade, razoabilidade e proporcionalidade, garantindo que as medidas estejam vinculadas à efetiva promoção da igualdade de oportunidades.

Ademais, o art. 23, incisos II e X, da Constituição Federal, que atribuem competência comum à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para cuidar da saúde, assistência pública e proteção de grupos vulneráveis, confere suporte normativo à proposição como instrumento legítimo para a promoção de políticas afirmativas e inclusão social. A adoção de incentivos fiscais e administrativos para a contratação de pessoas trans densifica o dever cooperativo dos entes federativos, viabilizando a implementação de medidas concretas de combate à discriminação e de promoção da equidade no trabalho.

Na mesma linha, o art. 24, incisos I, IX e XII, da Carta Magna, atribui competência concorrente à União, aos Estados e ao Distrito Federal para legislar sobre direito tributário, educação, cultura, proteção e defesa da saúde e assistência social. Não havendo disciplina federal exaustiva que impeça a concessão de incentivos fiscais condicionados a políticas inclusivas no âmbito estadual, o Estado de São Paulo exerce legitimamente a competência suplementar prevista nos §§ 1º e 2º do art. 24, ajustando a disciplina normativa às necessidades locais e à concretização dos objetivos constitucionais de redução das desigualdades.

No plano estadual, a iniciativa encontra respaldo no art. 219, caput e parágrafo único, da Constituição do Estado de São Paulo, que orienta a implementação de políticas sociais, econômicas e ambientais voltadas ao bem-estar da população e à redução das desigualdades. A proposição também dialoga com a Lei Estadual nº 10.948/2001, que estabelece sanções administrativas por práticas discriminatórias em razão de orientação sexual e identidade de gênero, reforçando o compromisso com a não discriminação no ambiente laboral.

A compatibilidade com normas complementares permanece integralmente preservada. No plano federal, a Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e a Lei nº 4.320/1964 estabelecem os parâmetros para a concessão de incentivos fiscais, que deverão ser observados na regulamentação da presente lei, assegurando equilíbrio orçamentário e financeiro. Ademais, a proposição se coaduna com tratados internacionais ratificados pelo Brasil, como a Convenção nº 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), que trata da discriminação em matéria de emprego e ocupação, reforçando a legitimidade da medida.

Assim, a proposta encontra-se em plena conformidade com os parâmetros constitucionais e infraconstitucionais, exercendo competência legislativa legítima e suplementar, sem usurpar competências privativas da União, observando as diretrizes fixadas pelo Supremo Tribunal Federal na ADPF 186 quanto à legitimidade de políticas afirmativas voltadas à efetivação da igualdade material e à promoção de oportunidades de trabalho para grupos historicamente vulnerabilizados.
Ante o exposto, verifica-se que o Projeto de Lei objeto do presente parecer encontra-se amplamente amparado nos fundamentos constitucionais e legais aplicáveis, respeitando integralmente a repartição de competências estabelecida pela Constituição Federal, observando os princípios reitores da Administração Pública e mantendo estrita consonância com o ordenamento jurídico federal e estadual pertinente. Não se verificam vícios de natureza formal ou material capazes de comprometer sua regular tramitação. Assim, concluo pela plena constitucionalidade, juridicidade e adequação técnica legislativa da proposição, legitimando seu regular prosseguimento e aprovação.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, caput, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, inciso III, ambos do Regimento Interno.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n° 254, de 2025.
Sala das Comissões, em
Dep. Rafael Saraiva
Relator
